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LEI 5.221
De 29 de março de 2021

PROJETO DE LEI Nº 044/2021 - E

De 23 de março de 2021
AUTÓGRAFO Nº 5.235 de 26/03/2021
(De autoria do Poder Executivo)

Insere o inciso XIl ao artigo 5º, da Lei nº 5.219, de 22 de
março de 2021 que dispõe sobre a reestruturação do
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação —- CACS-FUNDEB.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,
no uso de suas atribuições legais e, nos termos da Lei
Federal n.º 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Insere o inciso XII ao artigo 5º, da Lei nº 5.219, de 22 de
março de 2021 com a seguinte redação:

“XI — 1 (um) representante dos professores da rede de
educaçãobásica pública do Município. ”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposiçõesem contrário.
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